


Quem somos

A ABIAD fundada em 1986, tem o objetivo de reunir empresas que se 

dediquem, direta ou indiretamente à produção, industrialização, 

comercialização, distribuição e importação de matérias-primas e 

alimentos para fins especiais.



Visão: Ser a principal referência do setor de alimentos para fins especiais junto ao governo, 

setor produtivo, academia, consumidores e profissionais de saúde.

Missão: Atuar de forma proativa, provocativa e estratégica na identificação e execução de 

temas que impactam os consumidores e empresas associadas, gerando oportunidades para o 

setor, facilitando a interlocução junto aos órgãos reguladores.

Valores: Ética; Transparência; Embasamento técnico/científico; Equilíbrio; Colaborativa; 

Responsável; Sustentável; Inovadora; Senso de autocrítica; Equidade e isonomia; Boas práticas 

regulatórias; Compliance.

Quem somos



Segmentos

Suplementos Alimentares

Diet & Light

Edulcorantes

Funcionais

Nutrição EnteralNutrição Infantil

Qualidade de vida aos consumidores 

em todas as faixas etárias.

ABIAD



55 Empresas Associadas



O que apresentaremos



Associação Brasileira da Indústria de Alimentos para Fins Especiais e Congêneres
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Obrigada!



Rotulagem Nutricional - Nova Legislação e 
Impactos para a Categoria Adoçantes 



Declaração do Potencial Conflito de Interesses

Palestrante: Kathia Schmider

Cargo: Coordenadora Técnica-Científica ABIAD

Declaro não ter conflito de interesses



ROTULAGEM NUTRICIONAL  

Texto



ROTULAGEM NUTRICIONAL 

Texto



Rotulagem Nutricional

Normativas: RDC 429/20 e IN 75/20

Objetivo Geral

 Facilitar a compreensão da rotulagem nutricional pelos 
consumidores brasileiros para a realização de escolhas alimentares.

Aperfeiçoar a visibilidade e legibilidade das informações nutricionais

Reduzir as situações que geram engano quanto à composição nutricional



Rotulagem Nutricional

Normativas: RDC 429/20 e IN 75/20

Em vigor desde outubro/2022

 e prazo de adequação até outubro/2023

Tabela de Informação 
Nutricional

Rotulagem Nutricional 
Frontal

Alegações Nutricionais



Rotulagem Nutricional - Nova Legislação e 
Impactos para a Categoria Adoçantes 

O que torna a obrigatoriedade da rotulagem nutricional (Tabela/100 g + Lupa) um problema nos 
adoçantes?

Primeiramente é fundamental o entendimento do papel do veículo no adoçante.
O veículo é um diluente essencial em função do sabor intenso dos aditivos edulcorantes e que confere 
um volume adequado.



Edulcorantes: substâncias diferentes dos açúcares e que 

conferem sabor doce ao alimento 

Rotulagem Nutricional - Nova Legislação e 
Impactos para a Categoria Adoçantes 

Adoçantes = Edulcorante (s) + Veículo

Veículos ou diluentes: lactose, maltodextrina, sacarose, polidextrose etc.

Sorbitol 

Maltitol

aspartame

isomaltitol

Xilitol

Manitol

Glicosídeos de esteviol

NeotameTaumatina

Ácido ciclâmico e seus sais 

Acesulfame de potássio

Lactitol

Sacarina e seus sais

Eritritol
Sucralose



Como ficam alguns adoçantes com essas exigências ??? 



Rotulagem Nutricional
Normativas: RDC 429/20 e IN 75/20

Rotulagem Nutricional Frontal
Exceções previstas para os ALIFINS e Suplementos Alimentares

6. Queijos, desde que não sejam adicionados de ingredientes opcionais que agreguem ...
7. Leites de todas as espécies de animais mamíferos. 
8. Leite em pó.
9. Azeite de oliva e outros óleos vegetais, prensados a frio ou refinados
10. Sal destinado ao consumo humano
11. Fórmulas infantis
12. Fórmulas para nutrição enteral
13. Alimentos para controle de peso 
14. Suplementos alimentares. 
15. Bebidas alcoólicas
16. Produtos destinados exclusivamente ao processamento industrial
17. Produtos destinados exclusivamente aos serviços de alimentação
18. Aditivos alimentares e coadjuvantes de tecnologia
19. Fórmulas dietoterápicas para erros inatos do metabolismo



Se tomarmos como exemplo um adoçante (em pó) em sachês 
de 800mg, seriam necessários cerca de 125 sachês para atingir 
100g (valor para base de cálculos nutricionais). E considerando 
que cada um desses sachês possui o poder adoçante de 2 
colheres de chá de açúcar (10g), teremos uma equivalência de 
100g de adoçante (125 sachês) = 250 colheres de chá de açúcar 

Rotulagem Nutricional Frontal



Rotulagem Nutricional - Nova Legislação 
e Impactos para a Categoria Adoçantes 

Considerações finais

Condições de uso dos adoçantes

Papel no contexto de dietas com restrições de açúcares e no manejo dietético da diabetes. 
Um selo de rotulagem nutricional frontal poderia colocar em dúvida esse benefício e até afastar o 
consumidor diabético de uma conduta dietética mais adequada, não se descartando a 
possibilidade deste migrar para o açúcar comum que não conterá a rotulagem nutricional frontal

Impacto e relevância nutricional do uso de adoçantes quando utilizado na substituição do açúcar

Importância da avaliação de estudos de peso científico.

Compreensão e escolhas do consumidor
Os adoçantes mesmo quando formulados com algum tipo de açúcar como veículo do edulcorante, 
ou mesmo quando compostos por edulcorantes à base de sais, cumprem o seu papel no contexto 
de dietas com restrições de açúcares e no manejo dietético da diabetes. 



Rotulagem Nutricional - Nova Legislação 
e Impactos para a Categoria Adoçantes 

Possibilidade de alteração do veículo utilizado

A legislação dispõe de uma gama variada de substâncias permitidas como veículos para 
formulações de adoçantes de mesa, adoçantes dietéticos e para fins culinários, tais substâncias 
apresentam características que podem impactar negativamente na processabilidade industrial, 
custos e o uso do produto pelos consumidores 

Convergência regulatória (Chile, Peru, Uruguai e Reino Unido )

ANVISA  vs. Adoçantes
Avaliação da regulamentação dos adoçantes como aditivos formulados

+

Reavaliação como parte do processo de harmonização da rotulagem nutricional no 

Mercosul, a possibilidade de excetuar especificamente os adoçantes. 

= possibilidade de excetuar os adoçantes da rotulagem nutricional frontal
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